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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-Se 8o art. 22 da Medida Proviséria n® 446, de 7 de novembro de 2008, a seguinte redagéo: ‘

‘Art. 22. Os requerimentos de concessdo da certificacdo das entidades beneficentes de
assisténcia social serdo apreciados por um érgéo Superior de deliberacdo colegiada, vinculado ao
| Ministério da Justica, de caréter paritério, eleito e composto por representantes governamentais e nao
'| governamentais das trés dreas de atuacao, dividido em Camaras Teméticas responséaveis pela anélise

dos requerimentos. ‘ ' ’

§ 3° O requerimento sera épreciado no prézo de 180 dias, sob pena de deferimento do pedido,
sem prejuizo de revisdo pela autoridade administrativa, que s6 podera ocorrer quando descumpridos

os requisitos exigidos para a sua concessao.

- §4° Uma vez concedida a certificacdo, a renovagdo devera ocorrer anualmente, pela
apresentac&o de relatério de atividades e balanco patrimonial do exercicio anterior.”

JUSTIFICACAO:

A concess&o do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social ndo pode estar
restrita a um ente governamental. Trata-se de um retrocesso a perda do direito da sociedade de
participar do processo como ocorria no Conselho Nacional de Assisténcia Social. o ‘

_ Entende-se que alteragbes na situagdo sdo necessarias, todavia & caracteristica das
decisbes serem tomadas por um Conselho Paritario devem ser mantidas. o ”
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